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DECRETOS
DECRETO Nº 751/2016

     
Concede Abono Permanência.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao que dispõe 
o art. 40,§ 19 da Constituição Federal, bem como o artigo 2º, §5º 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 e conforme a Lei Municipal 
nº 1487/2006;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido Abono de Permanência a servido-
ra Ana Kuxla Parhuts, portadora do RG 4.343.849-2/PR e CPF nº 
601.178.859-91, ocupante do cargo provimento efetivo de Profes-
sora, tendo como base requerimento protocolado em 26/08/2016 
sob nº 4777/2016.

 Art. 2º. A concessão do beneficio tem por base a fun-

damentação jurídica apresentada pela requerente. Apreciação, 
análise, relatório e conclusão da assessoria jurídica da Instituição 
Previdenciária a que pertence – Instituto de Previdência de Pru-
dentópolis/PR – com manifestação escrita da Presidente da enti-
dade via Ofício nº121/2016, e posterior Parecer Jurídico informan-
do que o segurado preenche todos os requisitos Constitucionais 
para a concessão do Abono de Permanência.

 Parágrafo único: o valor do abono de permanência de 
que trata o art. 1º, obedecerá aos critérios do art. 75 e seus pará-
grafos da Lei Municipal 1487/2006.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir desta data.
 

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 754/2016

Autoriza o fechamento e a utilização das ruas.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme o protocolado sob nº 5339/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizado, com fulcro no art. 138, § 4º, da Lei 
Orgânica Municipal, o fechamento e a utilização da Rua Cândido 
de Abreu, entre as Ruas Marechal Deodoro e Rua Prefeito Afonso 
Ditzel, no dia 09 de outubro de 2016, a partir das 17h00min.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha ser causado pela referida 
utilização o requerente Pe. Joélcio Saibot.

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2016. 

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
 

DECRETO Nº 755/2016

Decreta aposentadoria a servidor que menciona.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos elencados no artigo 6º da Emenda Cons-
titucional 41/2003 bem como o §5º do artigo 40 da Constituição 
Federal;

DECRETA

 Art. 1º. É concedida aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição, a servidora Inez Koupak, portadora da 
Carteira de Identidade nº 4.204.017-7/PR e do CPF 639.059.579-
49, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Professora, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º. A aposentadoria mencionada no artigo anterior, 
calculada no valor correspondente a R$ 2.776,87 (dois mil sete-
centos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos) mensais.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.
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Secretaria Municipal de Administração, 07 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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